
      PORTARIA Nº 054/2016 

Exonerar os membros do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente do Município de Barra do Bugres-MT.  

 
JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do 

Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas por Lei.   

    R/E/S/O/L/V/E:  

Art.1º - Exonerar os membros do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente do Município de Barra do Bugres-MT, nomeados pela portaria nº 

091/2015 de 25/02/2015, nos termos da Lei Municipal Nº 2.079/2013, conforme 

discriminação a seguir: 

I) -  REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.  
a) Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo (SEMDETUR)  
 Titular: Viviane Ribeiro Silva 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Sustentável. 

Titular: Fábio José Porto de Souza 

Suplente: Valtemir Soares Teixeira 

 
I I) -  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL.  

a)        Representantes dos Setores da Sociedade Empregadores Urbanos 

Associação Comercial e Industrial de Barra do Bugres – (ACIBB) 

Titular: Elton Delso Dias 

b) Representantes dos Setores da Sociedade do Sindicato dos Trabalhadores do 

Ensino Público de Mato Grosso (SINTEP-MT).  

Titular: Maria Ponciana de Souza 

 Suplente: Débora Dias Sancoré 

c) Representantes da Sociedade Civil – Associação de Bairros (UBRAC). 

 Titular:  Vacni Alves S. de Paula. 

 Suplente : Djalma Sena Mello 

d) Representantes de “ONG” Com a Bacia Paraguai. 

 Titular: Neuza França Silva. 

 Suplente: Eliane Borobonepa Monzilar. 

 

 



e) Representantes de Entidade Cientifica da Unemat. 

 Titular: Luiz Carlos Pascuali 

 Suplente: Fabrício Schwanz da Silva. 

 

    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    Registre - se 

    Publique - se 

    Cumpra - se 

    Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2016. 

 

 

 

 

 

        JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
                         Prefeito Municipal 


